
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/09/11 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

21. Lote 6 – Eu já passo aqui! - Resposta ao pedido de indemnização por prorrogação de 

prazo. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta de indemnização no valor de 

52.492,40€ + IVA, referente à reposição do equilíbrio financeiro do contrato de empreitada, devido 

à manutenção do estaleiro, nos termos do previsto no artigo 354.º do CCP e conforme a informação 

técnica e demais documentos que fazem parte integrante do processo. 
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'funcionário' 

 
Assunto: Lote 6 – Eu já passo aqui!  - Resposta ao pedido de indemnização por prorrogação de prazo  
 
 
 
PROPOSTA:  Propõe-se a aprovação pela Câmara Municipal, da indemnização no valor de 52.492,40€ + IVA, referente à 

reposição do equilíbrio financeiro do contrato de empreitada, devido à manutenção do estaleiro, nos termos do previsto no artigo 

354º do CCP e conforme a informação técnica anexa e demais documentos que fazem parte integrante deste processo. 

 

 

 

 

A Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Auto de suspensão 

2. Auto de reinício  

3. Email sobre fracionamento estaleiro 

4. Informação técnica – resposta ao pedido de indemnização 

5. Cabimento 

6. Compromisso 

7. Pedido de indemnização apresentado 
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AUTO DE SUSPENSAO DA OBRA 

(Artigos 297º e 365° do Código dos Contratos Públicos) 

Aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, compareceram no local onde decorrem 

os trabalhos que constituem a empreitada designada por: “CPE.23.21,DMOSM - EU JÁ PASSO AQUI! - LOTE 

6”, a Eng.? Joana Rita Monteiro Pereira Frutuoso Magalhães (1), em representação do Dono da Obra — “Município 

de Braga” e o Eng.? Ana Carolina Lopes Alves (1), em representação da Entidade Executante — “Alexandre 

Barbosa Borges, SA”, adjudicatária da empreitada por contrato celebrado com a Câmara Municipal de Braga, aos 

  dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um. 

Por se verificar a necessidade de estudar alterações a introduzir ao projeto, nos termos da alínea b) do 

art.º 365 do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (CCP), na sua actual redação, procede-se à suspensão da 

totalidade dos trabalhos que ainda não foram executados, a partir do dia oito de agosto de dois mil e vinte e dois 

até à data em que se considerem cessadas as causas que determinaram esta suspensao.------------------------------ 

Ainda, nos termos do estipulado no art.º 298, do mesmo diploma, a presente suspensão dos trabalhos 

implica a prorrogação do prazo do contrato por período igual ao prazo inicialmente fixado no contrato para a sua 

execução, acrescido do prazo necessário para a mobilização de meios humanos e materiais com vista ao 

  recomeço da execução. 

Pela Eng.? Ana Carolina Lopes Alves, como representante do Empreiteiro, foi declarado que aceita e 

  reconhece como suspensos os trabalhos referidos, pelo prazo estabelecido. 

Pela Eng.? Joana Rita Monteiro pereira Frutuoso Magalhães, representante do Dono da Obra - Município 

  de Braga, foi declarado que aceita a suspensão dos respetivos trabalhos. 

E nada mais havendo a tratar, foi dado por findo este ato, do qual foi lavrado o presente auto, em 

duplicado, que, depois de lido em voz alta, na presença dos mencionados intervenientes o acharam conforme e o 

  vão assinar. 

O representante do Dono da Obra 
  

Despacho: ratifico, 

A Sr.? Vereadora 

O Nis ino 
(Dr.? Ola Maria Esteves Araújo Pereira) 
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(1) Representação das partes nos termos do artigo 344.º do Código dos Contratos Públicos. 
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AUTO DE REINÍCIO DOS TRABALHOS DA OBRA 

(Artigo 298º do Código dos Contratos Públicos) 

Aos 10 dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, compareceram no local onde decorrem os 

trabalhos que constituem a empreitada designada por: “CPE.23.21.DMOSM — Eu já passo aqui! — Lote 6”, a 

Eng.? Joana Rita Monteiro Pereira Frutuoso Magalhães (1), em representação do Dono da Obra — “Município de 

Braga” e o Eng.º Nelson José Simões Reis (1), em representação da Entidade Executante — “Alexandre Barbosa 

Borges, SA.”, adjudicatária da empreitada por contrato celebrado com a Câmara Municipal de Braga, aos dois dias 

  do mês de dezembro de dois mil e vinte e um. 

Considerando que aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, foram suspensos os 

trabalhos desta Empreitada, pelas razões expressas no respetivo Auto de Suspensão dos Trabalhos e 

considerando que as mesmas já não se verificam, procede-se nesta data, à cessação da suspensão dos trabalhos. 

Assim, tendo em consideração o disposto nos termos do ponto 2 e 3 do art. 298.º do Decreto-Lei 

nº18/2008, de 29 de Janeiro (CCP), na sua atual redação, retoma-se a contagem do prazo a partir do dia 10- 

10-2022, pelo período de 155 dias, isto é, até 14-03-2023.   

E nada mais havendo a tratar, foi dado por findo este ato, do qual foi lavrado o presente auto, em 

duplicado, que, depois de lido em voz alta, na presença dos mencionados intervenientes o acharam conforme e o 

  vão assinar. 

O representante do Dono da Obra 
  

Despacho: ratifico, 

A Sr.? Vereadora 

Mb 
0 presentante do Empreiteiro (Dr.? Olga Marla Esteves Araújo Pereira Martingo) 
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(1) Representação das partes nos termos do artigo 344.º do Código dos Contratos Públicos.








